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- ATA Nº 31/78 — 

: hos treze dies do mês de abril de mil novecentos e 

anta e oito, às 3,90 hores, previamente convocada, foi realizada uma 

o co Conselho Coordenador co Ensino e da Pesquise da Universidade Fe- 

de Pelotas, presidida pelo Prof, Sidney Nocha Castro s com a presen- 

& seguintes conselheiros: "rofs, Fernando Nova Cruz Dlaz, Fernando -— 

Esprio da Costa, Casteler Braz Garcia, Teófilo alves Galvão, Myriam — 

EB Anselmo, José Carlos Lago e dos académicos Pedro Nicolau Serpa s = 

» Kiug. Havendo número legal de conselheiros presentes, o senhor Presi- 

ke deu por eberta a sessão, passando, de imediato, à Ordem do Dia, Item 

as de sossões anteriores. Forem postas em discussão as atas de Aúme- 

E, 29 e 30, ficando a de nº 27, para ser apreciada na próxima seasão, 

o a mesma fora entregue somente no início da sessão. Em discussão a 

) 28, pedindo a palavra o Prof. Josó Carlos Lago disse que na mesma - 

como elemento de uma Banca Exeminadora erradamente no nome do Dr, 

=mj Bertels, solicitando fosse feita a correção, Quento à ata nº co dis 

» referido Professor que & fls, 4, conste: "Disciplina de Estatística”, 

» ne verdade é disciplina de "Estático", Com as correções referidas ,= 

as atas 28, 29 e 30, eprovades por unenimidade, Pedindo e palavra, O 

Fernando Luís Caprio de Coste disse querer justificar sua ausência — 

dão anterior, por se encontrar fore de cidade, e serviço da Univere 

| Ttem 2, Processos em poder da Comissão Espscial de Comcursos. ?as- 

palevra ao Presidente da referide Comissão, Prof. Bastão Coslho Pure 

Ee, que passou co relato dos sepuíntes processos? Faculdeds de Ecdu= 

. Departamento de Ensino, Disciplina — Estrutura e Funcionamento de 

na de 1º e 2º Graus, Proc, 7981 de Inove Leda Tapado do Amaral, aprova 

m média 9,8, Proc, 7982 de Maria de Graça Vertins Vianna, aprovada — 

ije 7,05, Departamentos de Fundamentos da Educação. Disciplina de 

logia ca Educação, Proc. 7590 de Helena Loureiro, aproveda com média- 

Faculdade de Voterinária, Departamento de Clínicas Veterinárias. Dis 

na de Clínica Cirúrgica, Procs, 79394 de Flévio Cozar Araújo, aprovado 

dia 9,80 e 7747 de Antonio Leonel Nodrigues aprovado com gédia 9,35, 

ade de Direito. Concurso pera Livre-Docência, Disciplina de Processo 

Proc. 3197 de Manoel Cipriano de orais, que retorna eo COCEP para 

logação de nove Comissão Julgadora e nova date cc reslização. Faculda- 

Medicina, Departamento Meterno-Infantil, Disciplina de Pediatria, - 

so 202, de Devid Caufmenn, Homologação do parecer da Comissão Exami- 

ra que declerou o candidato não habilitado, com média 6,55, Todos. 

sos t-verem « homologação do plenário, Disse serem estes ns 

hl



É 0/70 - fis, 2 a 

Bi 
E estavem em poder da Comissão de Concursos pare homologação. Disse que com 

processos hoje apreciados, o CODE? homologada os 227 concursos para pro 

assistente na UF?sl, completando em dois anos, através o Edital 1/7 e 
7, aproximedemente quass 500 concursos para assistente, Disse solicitar â 

iêncie trazer outros essuntos pertinentes à Comissão que preside, inici- 
D Com uma proposição da própria Comissão de Concursos, relativa ao concure 
rs professor titular, Disse que & proposição já estava pronts, quando on 

e recebera do ilustre ?rocurador Geral da Universidade, Dr, Carlos Alberto 
ld as respostas formuladas com autorização do COCEP, quanto às dúvidas - 
heviam surgido quanto às contrateções de professores que reslizarem con « 
O pera assistente o que excodiam o número do vagas € que, mesmo tondy si- 

dassificados em primeiro lugar, neo fariem parte do quadro de Universida- 

Em primeiro lugar procedeu à leitura da Proposição ds Comissão, vasada =- 
Seguintes termos: "Senhor “resi ente e Senhores Conselheiros, Tenho & hon 

dirigir-me a Vossas Excelências com o fim de, através da presente expo 
Db de motivos, soliciter deste Egrégio Órgão uma tomade de posição sobre - 

8 dúvidas que têm surgido e dirigidas e esta Presidência, relativas a 
Fição pare o concurso de Professor Tituler. De acordo com o Art, 227,item 

Regimento Gerel da UFPel, se: é essepuredo eos docentes da Universidade- 
dto a novo concurso de procgeessõo na cerreirs do magistério após o de- 

5 do prazo de 3 (três) anos do Último concurso, Temos a impressão, salvo- 
juízo, que a redação dade ao presente artigo conflita com o que expres 
Artigos 222, item III, do Regimento Geral e 102, item IN, do Estatuto 

a já que ambos asseguram quem possus O título de Doutor em curso - 

cisto ou livredocente por concurso, o direito a inscrição para provimen 
E qualquer cargo ou função na Cerreira do Magistério, Entendemos que nem 

Pia ser de outre forma, pois, mesmo que o Doutor ou Livre-Locante tenha = 

ado concurso para Professor Adjunto ou Assistente, não esterá sujeito - 
E estabelecites pelo Art. 227, item 1, pois o docente se utilizará do di 
Que lhe confere uma titulação maior, já que, adquirira esta prerrogati- 

está emparado pslo Art, 22, item III e Art, 102, item II, do Reçimanto e 
Euto de Universidade, Seria uma flagrente injujstiço impedir sua inscri -— 

£o concurso para ?rofessor Tituler, basta que comperenos esta situação - 

E de um Auxiliar ce Ensino que tenha realizado Docência Livre ou Curso de 
premento e, mesmo não pertencenco à cerreire do magistério tenha a condi- 

se inscrever co concurso de Titular, Após estas considerações, Senhore 
gente e Senhores Nembros do DOCS” e, peles rezõss expostas, desejaria es 
esidôência uma definição sobre a consulte que ore formulamos, pars que pos 

E agir com justiça e não eperas interpretando a letre fria da lei, Pelo — 
22 de abril de 1978, Prof. Gastão Coelho Pureza Duerto » Presidente, Pas 

seguida, à Iciture do ofício 03/78 da Procuradoria Jurídica da UFPel, 
termos seguem! “Prof. Dr. Gastão Coelho Pureza Dusrte, DD, Presidente «- 
gesão de Concursos da Universidade Federal de Pelotas, Através do pre 

P passo a responder às consultas formuledas pelo Egrécio Sonselho Coorde- 

“So Ensino e Pesquisa, por intermédio de Vossa Exmelências 1, Qual o cri 

a ser seguido no caso de candidatos que realizarem concurso pare Profes 

gstente conforme Edital nº 02/77, e que forem aprovedos com melhor clas 
ção que os dem is docentes sá vinculedados a Univeraicade mas que não - 

cem ao nosso quatiro? — Entendo que s melhor — orientação para a hipóte- 
is de resguardarese a ordem olassificetória do concurso. Assim, as va - 
periam abertas, sem preenchimento, garantidas sos candidatos mrih, die 

pr classificudos. No momento em que houvesse possibilidade financeira 

tratação, a Universidade chameria alqueles elementos melhor classi 
Ela ordem, psre seu preenchimento, O cus não mode acontecer 5 gd - 
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dito à ordem classificatória do concurso, As admissões, consoants item 12 
o Edite) 02/77, publicado no Diário Oficial da União de 25.08,77, ficarem 
nticionadas à efetiva existêntia de recursos financeiros, O que era do - 

pr necimento de todos os interessados os quais, uma vez inscritos, aderi - 
em a ela, 2. No caso de haver maior número de candidatos do que o números 

é vagas publicadas no anexo do Editel02/77, sual seria o critério a ser - 
tado pare indicação? Por ondem classificatória de notes ou por indica — 

o do Departemento? Responderei entendendo a pergunta como maior número = 

E candidatos eprovacos. Neste caso, para preenchimento das vagas o critó- 

D & ser edotado, nacessarianente , deverá ser o da ordem de classificação 
E motas, Outro qualquer não teria sentido e feriria toda a sistemática - 

concursos públicos. 3. No ceso de candidetos aprovados e já pertencen- 
S ao quadro de Universidade que excedam eo número de vagas estes recebo- 

c o títuio de Assistente e continuarão na função percebendo como Awd - 
ar de Ensino? Aos candidatos já pertecentes aos quadros da Universidade 

+ embora eprovados, não logrerem obter melhor classificação para preen- 
D das vages, ficando na condição de excedentes, será conferido mera 

o título de assistente, devento permanecer no cargo ou emprego de au 
de ensino, percebendo como tal, aptos a qualquer momento, quando de 

 aberture de vegas, ser chamados para presrche-las, - Embora não seg 
atória questionada no ofício encanânhado, e pedido verbel de V. Exa, - 
D & responder consulta formulada quanto a possibilidade legel dos pors 

de título de docente-livre reslizerem concurso de progresso na car 
, digo, de progressão na carreira do meyistério superior da Universi- 
sem observância do interstício mínimo de 3 (três) anos consagrado na 
do ert, 227 do Regimento Geral, Efetivemento, o título de Livre-do — 

Be o creu de doutor, concedido eos cartidetos habilitados em procas - 

tação à livro-docência, esto Último equivalente ao ds doutor obti 
curso credenciado por força do Parecer 572/70 do egrégio Conselho Fe 

81 de Educação, conferem co habilitado um salvo-conduto, um ceminho li- 
» possibilitando ao seu portador trensitar livremente, concorrsr, conse 

te, a qualquer momento, a qualquer concurso da carreira do magise 

« Entendo mais. Entendo que a disposição legel consagrada no art. 5º 
o=Jei 465/69, não posc ter limitação regimental, É um direito as 

p aos portadores dequela titulação, Ademais, o inciso III do ert,-- 
enero Cure 6 ti Pela próprias 

do título, seu portador alcançou o máximo de conhecimento, não -— 
» possível obstaculizen-se sua iniciativa de progredir na carreira, Há 
ainda. A limitação imposte pelo artigo 227 do Regimento Geral elcan- 

tão somente, aqueles que, impossibilitados de fazerem seu doutorado — 
D conferida vela Lei 5,602/72, prorrogada pola Lei 6,0596/M, jé ce 

Dou pelo decurso do tempo = ou desinteressados dele necessitam, o ro- 

E daqueles, de maior experiência docente, de eprofundar seus conhecimen- 
O que gradativamente vai sondo adquirido com o pessar dos amos para,- 

maturos, mais copazes, enfrentarem novo concurso buscando mudança de 
« Os livre-tocentes não, justamente porque o título alcançado está 

b de carreire do magistério, É um privilégio e, como tal, contém em 
p um direito, uma vantagem especial o exclusiva de seu titular, É 

modesto enterrtimento às questões formuldas por Vosse Excelência, Sem - 
5 para o momento, aproveito a oportunideds para reiterar a Vossa Exce - 

da meus protestos de alta estima c elevada consideração, Ate 
“Dr, Carlos Alberto Mascarenhas Schild — Procurador Gerel da 

sd



Cação de um sem número de docentes sobre & limitação do direito do docento- 

estar concurso, bassedo no ertigo 227. Diz lhe parecer que o referido erti- 

[não linite o sin dá uma segurança eo docente de que o concurso lhe seje - 

Erecido, "oro, disco, Procedeu à leitura do artigo referido, tecendo uma só- 

& de consicierações sobre a interpretação do seu texto, procedendo igualmen= 

[a leitura do artigo222, item seis, o disso achar que todos os professores 

untos poderiem so candidatar ao concurso de Professor Titular, não limitan 

“em nacie o texto do referido artigo, lhe narecerndo que a abertura ou não = 

concurso depende apenas de uma política administrativa. Disse não ser o ca 

| relacionado com si, digo, consigo próprio, mas todos sabem que durante mui 

E anos, não foram feitos concursos na Universidade e, egora, não lhe parece 

E o dispositivo regimental possa tolher a oportunidade do avanço funcional” 

[carreira do magistério, Lemimou que em outra oportunidado, foi solicitado- 

dos os Departamentos informação sobre quem estava em condições de fazer - 

so pare Professor Tituler &, 8º O Ecitel correspondente tivosse sido pu 

cado & os concursos realizados, e invocação egore da impossibilidade não 

m seus concursos invalidados por isso. E, finalmente, disse que se to - 

| estas assertivos não fussom aceitos, quaria lhe parecer que todos aqueles 

fessores que fizerem em 1975 concurso pora professor sssistonte e tiverem 

DoEo posteriornante para professores ed juntos, se agora fossem abertos 08 

reos para professores titulares, até quo fosse publicado O Edital corres 

Duarte dises que mesmo contrariando o parecer do ilustre Procurador Canal» 

UFPel, diese que não cabo impedir a inscrição dos professores adjuntos ao 

o pera profossor tituler, podendo, assim, todos os professores edjun - 

da UFPel inscroveren-so pare prestar concurso para Professor Titular. = 

"residente disse salionter ainda sobre o assunto, que mesmo que seja 

jo o prazo de três anos como interstício, no Regimento ainda está indefi 

» Se esso prezo es Contaria da data do concurso realizado ou da Anscrição- 

esse mesmo concurso, Em discussão final o assunto, ficou aprovedo pelo — 

eelho ques todos 08 adjuntos teriem contições de inscrever-se ao Concurso = 

= Professor Titular, sendo que a Presidência da Comissão de Concursos, jun 

e com a Presidência do COCEP fariam .m levantamento dentro de cada De — 

tamento pare torar conhecimento do número de copacitados é inacrevarem-88, 

= a devida fixação de veges no Edital correspondento. Quanto a parte em 

diz respeito «vs que prestaram concurso para rofessor Aseistente, foi = 

Fovado o parecer da Procuradorio Jurídica de manutenção da ordem de classi- 

anão tios candidotos, sendo que as vegas serão proenchidas de acordo com es 

nibilidades financeiras da Universidade, dentro da política traçada por 

m administração maior, fornecento-se aos que não lograrer elcançer vaga, — 

da aprovação, um atestedo que registre sus condição de eprovado 

Fso e a respectiva colocação no mesmo, Ainda com & palevre, o ?r0f, 

AF
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Pureza Duarte disse querer apresentar Dutra proposição eo Conselho, Já 

acordo com o artigo 2B6 do Regimento Geral, anualmente devem ser fixa- 

 COCEP os prozos para inscrição em provas de habiliteção à Livre«iocên 

orme determina a Lei 5,802 de 11 de dezembro de 1972, lembrando que 

ulo de Doutor, obtido em curso credenciado de pós-graduação, conctitul — 

Bito para e inscrição & livrgedocêncis, Ficou o Senhor Presidentes da Co=- 

de Concursos a proceder « abertura dos prazos; que foram fixados com 

dies para inscrição dos candidetos e 120 dias epós, pare realização- 

ursos, que doverão ser realizados ainda dentro do ano em curso, À se- 

o Senhor Presidonto da Comissão de Concursos disse haver sito endereçado 

um ofício do nº 28/78, do Departamento ds ciências Socíieis Agrárias, 

iz que tando em vista que à docente Lucy da Rocha Figueira, lotada — 

smonto de Fitotecnia da FAEM, inscrita para | concurso de professor 

ento e não nevondo realizado 0 mesmo, ficando em consequência a vaga em 

BD, sibmetia o P dido de aproveitamento da referida vaga pare o auxiliar» 

Emo Flévio Sicca Gastaud, que realizou concurso na disciplina da Admd — 

ação Surel do referido Departamonto, atendo o segundo luar pare apenas- 

a que havia sido aberto, Disso que & concessão de referida vaga tinhas 

cia do Prof. ilson Alves de Oliveira, Chefe do Departamento de Fito — 

A Comissão disse ser perfeitamente válida 8 trransferôncia de vaga = 

5, mesoo porque o COCEP anteriormente já havia autorizado a trensfe = 

de uma vaga de Faculdade de Veterinária pare e Facuidavo vs hAcrononit- 

lecisl, Depertamento de Fitotecnia, Entretanto, disse haver recebido ,-— 

B, outro expetiente, datado de 12 do corrente, onde a Chefia do Deperta - 

ide Fitotecnia, diz que & suxilior de Ensino Lucy da Rocha Figusira diz 

so realizere 0 concurso na época aprazatia, fece estar com trabalhos inas 

no curso de pós-graduação que está fezendo em Viçosa, MBB Ques egora, 

mostrou-sa interessada em submeter-se & concurso eindp"roste primeiro 

tre de 1972, consultado o cOCEP sobre a possibilidave de reclização do 

o na época pretendida pele referida docente | Disse oFrrof. Gastão Cos- 

a22 Duarts quo, como autor da proposição neste órgão te que deveriam = 

squrados os Cireitos aos que astivessem fora da Universidade fazendos 

aduação de, ao retornarem, no tórmino do mestredo, da fazer o respotti- 

EeursSO, com a vantagem, ainda, de virem com uma titula “o muito maior em 

E e que tinhar na época de inscrição so concurso, 8 via porque & ref O 

Erofesso irterrommesso agora seu curso Us nós-gratuação mare fazer o con 

Dera sssistento. Disse ester da pleno estrdo com a transferência da ve 

tada nb expodiente que ders conhecinento so alenerifs sã que a Prof? 

A sua vege assegurada co retorner pero 6 UFPel epós & conclusão de 

Mstrado, Em discussão, foi o pedido aprovado por unanisddids dos conse = 

ps presentes, guanto à conces «a da transferência da vaga para q Prof. » 

à Sicca Bastava. Ainda com a peleura O opof, Gasfao Dusty diese haver — 

à ro momento expediente do Sr. Diretor de FAE!!, colicitendo & homologa- 

Pancas Examinadoras de Concursos para Lis re-Docência que serão reali- 

E múndo esto mês naquela Unicade de ensino. É um oxpotiente oriundo do 

temento de Ciências Sociais Agrórias, onde diz que deixeram de ser reali 

cinco provas d” tLivresdocência em dezanhro do emo paseeio, pela impossi, 

Nado da constituição, na época, des comissões exanânadares, Disse estar - 

ka a data de 2 de maio pera irácio das provas, frcas de conhecimentos — 

E ação Rural, Planejamento Agricola, Econamia Rural, Pleriojomento Agrá 

Procedsu à nominata das respecííivas Sancas pxaminadores, cis foram apro 

por unanimidado, Disse o Prof, Gastão Coelho Pureze Dusrte serem 

tos que tinha & Comissão Especial de Concursos pare relator, RP 
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Presidento co item 3 da Ordem do Dia, Proc, 2944 - Recurso impetrado 

cg Alfredo Dscoratto, Reletor: Prof. Fernando Nova Cruz Diaz, Parecer 

ator: "Tendo em vista as possibilidades expostas pelo solicitante de 

i r 85 discipliras de conclusão do curso de lsdicina Veterinária, aten - 

o o requisito ve compatibiliddade de horário, julgo que tisvam ser procs 

estudos junto eos correspondentes depertementos, a fim do edotar-so a 

ativa funcionalmente executável, e que atenda a presente solicitação, 

indo a palevra o Prof, José Carlos Lago dises que estava do pleno ecordo 

E o parecer do relator, o tecendo uma série de consideraçãos sobre o es — 

3 & outros casos análogos, citou que dois Profescores, segundo infarma- 

xtremoficial que teve, fizerem um acerto quanto sos horários de suas = 

ir is €&, code um deles dá semanalmente quatro horas soguides do uma - 

na, voltando novemente daí e 15 dias para continusr Com O progrema, 

do, com isso, que os alunos possem cursar simultâncamente outras dis 

ss nas quais sstavem já matrículados antes do acerto de que fez men = 

acimo, Disse que entrar agora em contato com Departamentos de diferen « 

ádados pera procurer acertar o que requer o eluro, seria uma demantge 

à grarie ce terno em que & aluno, por isto meno, estoria perdendo eu - 

Que seriam impossíveis de sor recuparadas, Disse lhe parecor que a mB 

solução serio a criação cs uma noua turma pera a discplina de Qbstetri 

Biêndula Maméria, onde já existem nove alunos interessados em cursar, 

5 que este jom cursando, O que, segundo lhe parece, não corja um Sa 

Fício para o Professor, O Senhor Presidento disse que segundo lhe pareca, 

em ão mimo a clas cntudiciis o primeiro co refere e recurso im= 

corante ingere nda soci já que a negativa de ma 

ÇA neta: 0 ÃO FA a ca 

re E total de horários, O que propão o relator, e sslienta como um 

E Prof. Lago. é que se tante resolvor o problema através um ecerto - 

os Departementos envolvidos, Quanto à criação de uma nova turma, o CO e 

mão tem autorisiade para invor assa solução, e sim recomendar qua ss pro 

uma adução, centro das possibilidades. Foi autorizado o Pró - Heitor» 

ação e Assistência a menter contato com es partes interessadas, ten 

) ums solução para o problema. Caso haja negativa, este deverá, como - 

Sto, vir acompanhada de fundementos em que su baselem a negativa, Pediu 

davre o ac. João Klug, dizendo querer registrer para 6 COCE? o problema 

vem causando para os elunos o acordo referido nesta sossão, faito entre 

Fossures da Feculdade de Veterinária, no sentido de que a cada 15 dias,= 

Esciplina ce Gustotrícia e Glândula Venária vem sendo ministrada, Disse- 

além de ser a cade 15 dias, às vezes o Professor comparecie para dar au 

como os alunos consideram essa disciplina muito importante, sentamas 

£o prejudicados, pois, ao menos pare esto representantes discente, não - 

| dado rem a motado do programa de disciplina, sugerindo que fosss dado - 

ênfase à disciplina pare que pudesse ser ministrado c grogrema normal, 

ester fazendo astas declarações, comb uma afirmação da irregularidade 

| de pelo aluno que ora requer nova turma para poder curser a referida 

inline. O Prof. Diez disss que acheve interessante que nos contatos. que 

lerda com aquela unidade, fosse o assunto enfocado para saber da real sá 

! ão ta ministração de aulas na disciplina referida, A Presidência disse- 

em face da presência de tempo, ficava o Prof, Diaz autorizado q ta 

ver o assunto e, es essim acontecer, não necessita mois voltar 

HT:



&, Proc. 6151/77, Requerimento de Ademar Gomes Baltazar que solicita crê 

“em EPB II. Rel, Prof. Fernando Diaz, Parecer do relator: " Tendo em vis 

isão do COCEP de que sejam atribuidos créditos, velidos para: as disci 

de EPBI ecH, quando o estudante houver participado da atividades do 

3 Roncon, sugiro que, quando se tratar de atividades deservulvidas no 

” Avançado de Cáceres, seja atribuido ao estudante & metade das crédi- 

disciplina de EPB I ou de EPB II, ou seja, de um crédito,” Em discus - 

parecer do relator, após debetes do plenário, foi o msmo aprovado por 

sia, Ttom 5. Proc. 2574, Proposta de fusão de Depertementos mm Institutos 

tres c Artes, Rel, Prof, Fernando Diaz, Parecer do relator: Tretando o 

te processo de proposta de fusão dos Departamentos de uúsica e Artes Cê. 

do Instituto de Lotres e Artes e de Instrumentos q Canto do Conservatõe 

do Música de Pelotas, Unidade agregada à UFPel, julgo que, inicisimente,- 

3 soliciter pronunciamento de Procuradoria Jurídica da Univereidade, « 

5 80s aspoctos legais atinentes à pretendida fusão. Em 10.049,97", (0ss) - 

do Diaz", Em discussão, foi aprovado o parecer do relator, devendo O 

Bsso ser endereçado ao Sr, Procurador Geral da UFPel, O Prof, Diaz disso 

cítava a retirada da pauta dos processos constantes dos itons 6e 7» 

do Dia, pois o Colegiado de Curso de Direito havia solicitado a devo 

3 dos processos para um reexame do assumo. Aprovado, Item, 8, Proc. 8372 

ão do um Curso de Engenharia de Produção, Rel, Prof, Fernando Diez, Dis- 

) relator que incialmente o processo foi enceminhado à Procuradoria Jurídi 

4 emitir parecer sobre o aspecto leçel, Esta, disse que as Imiversida - 

= autonomia, não necessitando de autorização do iinistório pera criação 

DS cursos, havertio, isto sim, necessidade do encaminhamento & Secrsta 

do MEC do processo formalizado, sais meses antas do concurso vestie 

+ justemento pera estudo de sua viabilidade finaneira q competibálização 

éria, conforme Portaria Ninisterial, Disse não haver assim, incompati 

jo, om termos de legislação, na criação deste Curso, Disse haver sido - 

ado na última reunião do COCEP que após D trênito pele Procuredoria JurÉ 

fosee o processo encaminhado ao próprio órgão proponente da criação do 

io, para sstudo do marcado de trabalho, parecerndo ao relator que possa = 

o auxílio da Assessoria de Planejamento da UFPel. Após a anexação destes- 

bs, deveria o processo retornar ao COCEP, para uma aprovação definitiva, - 

sussão o perecer do relator, foi o mesno aprovado por unanimidade, Ltem 

Dos. 9174, 9172 e 9173, Requerimentos dos académicos Robinson Gorges, AL 

Bohr e Dolmer Adalberto Krug, Relator: Prof. Fernando Disz, Disso o rela 

P que estos três estudantes fizerem ratrícula em Economia Pural do Curso de 

enharie Agronômica, sem terem atingido 90 créditos, condição para matrícue 

a referida disciçlina, A irregularidade foi verificada o comunicada eos 

dantes, que sua metrículs havia sido anulada, por solicitação do Chefs do 

cemento de Ciências Sociais Agrérias da FAEM. Apesar disso, os referidos 

DS permanecerem frequentando as aulas da roferida disciplina, logrando, - 

Elusivo aprovação por média eo final do período, esgundo informação contida 

| processo, onde o próprio Departamento diz que o fato havia econtecido por 

Eco dequelo Departamento. Após debata, o pierário aprovou por unanimidade q 

so interposto pelos alunos, considerando válida a disciplina cursada, 

see 0 Prof, Diaz quo a Chefia Departamento) deveria ser alertada pera os 

problemas que são criados por uma irreguleridade administretiva. Aprovado, - 

tem 20, Processos em poder da Comissão de PóseGreduação e Pesquisa, A Presi- 

ncia indagou o Prof, Fernando Luís Ceprio da Costa se tinha em sau poder aã> 

im processo cujo exeno requeria urgência, digo, aínda com a palavra o pé 

ZA 
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| ando Ciaz, ter em seu poder um processo que não consta da Ordem do Dia e 

cod estava pronto para ser epreciaco, Trata-se do processo nº 2424/78, em - 

me é É recuerente Alvacir Dias, que se diz concluinte do curso de Veterinária 

E que teve metrícula impedida por coincidência de horária, que se verifica « 
res disciplinas de Zootecnia de Eovinos e Clínica Médica III, ?or sugestão = 

Ga Presidência do COCEP, o processo foi levado aos Departamentos correspon - 

Bentes, buscando-se uma solução, que foi encontrede, com e mudança de horé - 

rio em uma des disciplinas, Ocorreu, no entanto, que nesta mudança, surgiu - 
are nova coincidência, Esta porem de menor porte, que foi de somente uma ho- 

Po de aula, dias, disse o relator, como o preceito da coincidencia de horário 

Eve ser conservado, disse que achava válido a tentativa de uma nova investi 
E junto aus Pepertementos, e, em seu parecer sugere e recuperação especial 

se uma aula semanal, de disciplina de Zootecnia de Bovinos, € que possibilita 

é E conclusão tdo curso de Kedicina Veterinôria, pelo requerente, ainda no 

prrente semestre, Em discussão, foi aprovada por unanimidade a proposição do 

ator, ficando a Pró-Reitoria de Graduação com e incumbência de proceder - 
demarchos necessárias para concretização da proposição, Cm seguida à Pros 

Diaz solicitou Bo conselho autorização para solicitar aos Colegiados- 

Besignação de professores orientadores no mês de abril e não em novembro - 
Ex 8 praxe, psra que se pudesse ainda neste semestrs uma nova sistemáticas 

5 matrículas que virie corrigir muitas falhas que vêm se apresentando, — 
ado, Pesou a Presidência a palavra eo Prof, Fernando Luís Ceprio da Cos 

Presidente da Comissão de PóseGraduação e Pesquise que disso ter em seu 

diversos processos que poseríiam ficar pera a pauta da próxima reunião, 

tou, no entanto, que na Orcem do Dia da próxima reunião, fossem os mes 

E colccsdos logo spós o relato da Comissão Especial de Concursos. Foi aco- 
ide a sugestão pela Presdi, digo, Presidência que disse der por encerrada- 

cas sS80, apradecendo e comparência de todos os senhores conselheiros, Para 

peter, cu, Coulo Mechado Vicire, Secretário dos Conselhos Superiores lavrei 
E pre EE e e gg q q 4 q US q a 
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